
PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIVISA() DE CONTRATOS E CONVENIOS 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 033/2018-FUNJEAM 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 033/2018-

FUNJEAM, que entre si celebram o TRIBUNAL 

DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, 
por 	intermédio 	do 	FUNDO 	DE 
MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO 
DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL - 
FUNJEAM, e a empresa W & M PUBLICIDADE 

LTDA - EPP, na forma abaixo. 

O TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS, por intermédio do FUNDO DE 

MODERNIZAÇÃO E REAPARELHAMENTO DO PODER JUDICIÁRIO ESTADUAL — 

FUNJEAM, sediado na Cidade de Manaus, Estado do Amazonas, à Avenida André Araújo, s/n°, 

Aleixo, inscrito no CNPJ/MF sob n° 04.301.769/0001-09, neste ato representado por seu 

Presidente, Desembargador YEDO SIMÕES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, Magistrado, 

portador da Carteira de Magistrado n° 140-TJ/AM e inscrito no CPF/MF sob n°011.400.192-87, 

doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado, a empresa W & M PUBLICIDADE 
LTDA - EPP, pessoa jurídica de direito privado, com seus atos constitutivos devidamente 

registrados na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais, em 01/08/2017, sob o n° 6314953, 

inscrita no CNPJ/MF sob n° 01.527.405/0001-45, estabelecida na Cidade de Belo Horizonte, 

Estado de Minas Gerais, à Avenida Augusto de Lima, n° 233, Conj. 1208, Centro, CEP: 30.190-

000, neste ato representada pela Sr. ° MIRNA MARTINS DE CARVALHO LOPES, brasileira, 

casada, jornalista, residente e domiciliada na Cidade de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, 

portadora da Carteira de Identidade n° 7.160.302 SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob n° 

955.318.076-00, daqui por diante simplesmente denominada CONTRATADA, em consequência 

da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob n° 063/2018-TJAM, cuja homologação foi 

publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XI, Edição n° 2463, Caderno Administrativo, em 

10/09/2018, à pág. 09, tendo em vista o que consta do Processo Administrativo Digital n° 

2018/025428-TJ, doravante referido apenas por PROCESSO, e o despacho autorizador exarado 

pelo Excelentíssimo Senhor Desembargador Presidente do TJAM no mencionado PROCESSO, 

bem como a proposta da CONTRATADA, independentemente de sua transcrição, a fazer parte 

integrante e complementar deste Instrumento, sujeitando-se o CONTRATANTE e a 

CONTRATADA, na presença das testemunhas adiante nominadas, é celebrado o presente 

normas CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato Administrativo n° 033/2018-FUNJEAM 

N° 033/2018-FUNJEAM, 	que 

Mima Mart 

MG 
CP-F. 955 

se 	regerá 

7. 60.3 
'18 0 

pelas 

ho Lopes 
dora 

6-00 
Av. André Araújo, s/n°, Aleixo - Manaus/AM - Tel.: 2129-6835 - Eigat¡higge,tretpséttglovies.br 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVENIOS 

instituídas pelas Leis nos 10.520/02 e 8.666/93 e suas alterações, e pelas cláusulas e condições 

seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

1.1. 	Constitui objeto do presente contrato a prestação de serviços de publicação de avisos 
de licitação e outras matérias de interesse do CONTRATANTE, em jornal de grande 

circulação, com periodicidade diária, com circulação regional. 

1.1.1. 	Compreende-se jornal de circulação regional aquele que oferece publicação e 

distribuição em todos os dias úteis da semana com circulação e venda disponibilizada nas 

bancas do município de Manaus e, no mínimo, mais 09 (nove) municípios do interior do Estado 

do Amazonas. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

2.1. 	O presente contrato decorreu da licitação na modalidade Pregão Eletrônico, sob n° 

063/2018-CPUTJAM, cuja homologação foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico, Ano XI, 

Edição n° 2463, Caderno Administrativo, em 10/09/2018, à pág. 09, tendo amparo legal, 

integralmente, na Lei n° 10.520, de 17/07/2002 e suas alterações, e subsidiariamente, nas 

normas da Lei n°8.666, de 21/06/1993 e suas alterações. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

3.1. 	O presente contrato rege-se por toda a legislação aplicável à espécie e ainda pelas 

disposições que a complementarem, alterarem ou regulamentarem, cujas normas, desde já, 

entendem-se como integrantes do presente Termo, especialmente às normas constantes das 

Leis n°s 8.666/93 e 10.520/2002, esta última regulamentada pelo Decreto Federal n° 5.450, de 

31/05/2005, e demais normas legais pertinentes. 

3.2. A CONTRATADA declara conhecer todas essas normas e concorda em se sujeitar às 

estipulações, sistemas de penalidades e demais regras delas constantes, mesmo que não 

expressamente transcritas no presente instrumento. 

CLÁUSULA QUARTA — DA VINCULAÇÃO 

4.1. 	Este Contrato vincula-se ao Edital de Licitação n° 063/2018-CPL/TJAM e seus anexos, 

ao Projeto Básico e seus anexos, à Proposta da CONTRATADA, à Nota de Empenho e demais 

documentos que compõem o processo mencionado no preâmbulo que, independentemente d 

transcrição, fazem parte integrante e complementar deste Instrumento. 

Mima Ma 	lho Lopes 
istradora 

. 0.302 
Contrato Administrativo n° 033/2018-FUNJEAM 	 CRF: 95. 1 L075-00 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CLÁUSULA QUINTA — DO REGIME DE EXECUÇÃO 

5.1. 	Os serviços serão prestados sob a forma de execução Indireta, mediante empreitada 
por preço global, em conformidade com o disposto na Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA SEXTA — DA FORMA E CONDIÇÕES DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DOS 
PRAZOS 

	

6.1. 	A forma e as condições de execução dos serviços objeto deste contrato, bem como os 

prazos de execução deverão obedecer ao disposto no Termo de Referência e no Edital de 

Licitação, os quais fazem parte integrante deste Contrato, naquilo que não o contrariem, 

independentemente de transcrição. 

	

6.2. 	Os serviços deverão ser prestados a partir da data de assinatura do presente termo de 

contrato, observando, ainda, os prazos descritos no Termo de Referência. 

6.3. Efetuada a publicação da matéria, a CONTRATADA deverá encaminhar ao 

CONTRATANTE, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, a contar da publicação, 02 

(duas) vias das páginas dos exemplares dos jornais nos quais ocorreram as publicações das 

matérias, devendo uma via ser entregue na Comissão Permanente de Licitação e a outra, na 

Divisão de Infraestrutura e Logística do CONTRATANTE, ambas localizadas na Avenida André 

Araújo, s/n.°, Aleixo, Anexo Administrativo, Manaus/AM. 

CLÁUSULA SETIMA — DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

7.1. Compete ao CONTRATANTE: 

Cumprir todos os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando 

os pagamentos relativos aos serviços prestados; 

Permitir o acesso de funcionários da CONTRATADA, devidamente credenciados, às 

dependências do CONTRATANTE para a execução do objeto deste pacto; 

Designar um servidor especialmente para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato, 

anotando em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados, sendo que as decisões e providências que 

ultrapassarem sua competência deverão ser solicitadas em tempo hábil para adoção das 

medidas convenientes; 

Comunicar qualquer irregularidade encontrada na execução do objeto deste pacto; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 

Contrato Administrativo n° 033/2018-FUNJEAM 

Mima Mar Çalho Lopes 
Sócia 	tradora 

M6-7.13 302 
CPF: 955.316476-00 

Av. André Araújo, s/n°, Aleixo - Manaus/AM - Tel.: 2129-6835 - E-mail: contPallos ?jam PO/ 	 

CONTRATADA durante o prazo de vigência deste Contrato; 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

Não permitir a execução de serviços em desacordo com as obrigações assumidas, 

rejeitando, no todo ou em parte, o fornecimento executado em desacordo com o presente 

Termo. 

g) Notificar a CONTRATADA, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas ou imperfeições na 

execução dos serviços, fixando prazo para sua correção. 

CLÁUSULA OITAVA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

8.1. Compete à CONTRATADA: 

Dar plena e fiel execução aos serviços ora contratados, respeitando todas as cláusulas e 

condições estabelecidas nos termos deste Contrato e da legislação vigente; 

Realizar os serviços com esmero e perfeição, observando estritamente as especificações 

e/ou condições constantes deste pacto em o Termo de Referência; 

Responsabilizar-se pelas publicações das matérias na forma e data indicadas; 

Nos casos de incorreções, responsabilizar-se pela republicação da matéria, sem ônus para 

o CONTRATANTE, na edição do primeiro dia útil subsequente ao dia da publicação 

equivocadamente realizada, solicitando, antes, a anuência do CONTRATANTE; 

Atender aos chamados do CONTRATANTE com a máxima presteza, para fins de 

esclarecimento de todas as informações que forem solicitadas; 

Resolver, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, as reclamações efetuadas pelo 

CONTRATANTE; 

Não alterar o veiculo de publicação; 

Indicar ao CONTRATANTE, por escrito, no prazo de 02 (dois) dias a contar da assinatura 

do presente instrumento, o nome, o e-mail e o telefone/fax do seu preposto ou funcionário 

para representá-la durante a execução do objeto; 

Responder por todos os ônus referentes ao serviço ora contratado, tais como encargos e 

obrigações concernentes à legislação social, trabalhista, tributária, fiscal, comercial, 

securitária, previdenciária, que resultem ou venham a resultar a execução deste contrato, 

bem como por todas as despesas decorrentes da execução de eventuais trabalhos em 

horários extraordinários (diurno e noturno), despesas com instalações e equipamentos 

necessários à completa realização do contrato; 
Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na 

legislação especifica de acidente do trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem os 

seus empregados no desempenho dos serviços ou em conexão com eles, ainda que 

acontecido nas dependências do CONTRATANTE; 

Assumir todos os encargos fiscais e comerciais resultantes da presente contratação; 

Mima Martins de 
	

Pes 

Contrato Administrativo n° 033/2018-FUNJEAM 

Súcia A 	ora 
MG-7.150.3(2 

CPF: 955.318.W6 
ORNAr ISTA DRT 1 •• 7/MG 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVENIOS 

I) Executar os serviços contratados de acordo com as especificações constantes deste 

instrumento e da proposta apresentada; 

m) Regularizar, quando notificada pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as penalidades 

estabelecidas no contrato, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas 

especificações; 

n) Comunicar ao CONTRATANTE, quaisquer fatos ou circunstâncias detectadas por seus 

empregados quando da execução dos serviços que prejudiquem ou possam vir a prejudicar 

a qualidade dos serviços ou comprometer à integridade do patrimônio público; 

o) Responsabilizar-se por todos os danos e prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a 

terceiros, provenientes da execução dos serviços, objeto deste Contrato, e quaisquer que 

tenham sido as medidas preventivas adotadas, respondendo por si e seus sucessores.; 

p) Manter, durante a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação inicialmente apresentadas, 

devendo comunicar à CONTRATANTE, imediatamente, qualquer alteração que possa 

comprometer a manutenção do presente; 

q) Apresentar, mensalmente, ou em outra periodicidade conforme o caso, em observância 

às disposições do inciso XIII, do art. 55, da Lei Federal n° 8.666/93, as informações e/ou 
os documentos listados abaixo: 

Nota Fiscal/Fatura; 
Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda 

Federal, Estadual e Municipal; 

Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade 

Social e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando 

situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei. 

Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negadva de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos do art. 29, inciso V, da Lei n° 8.666/93, com nova redação dada 

pela Lei n°12.440/2011. 

r) Não contratar servidor pertencente ao Quadro de Pessoal do TJ/AM durante a execução dos 

serviços objeto deste contrato; 

s) Solicitar a repactuação do contrato sempre que houver variação do equilíbrio econômico-

financeiro, oferecendo para tanto, os elementos e justificativas que fundamente o pedido; 

t) Comunicar por escrito ao CONTRATANTE qualquer anormalidade na execução do objeto 

deste pacto; 

u) 	Observar as normas legais de segurança a que está sujeita a execução do objeto deste pacto; 

v) Obedecer, no que concerne à qualidade dos materiais empregados na execução do obje 

deste contrato, o que dispõe o Termo de Referência. 

Mima Martins o Lopes 

MG-71113.3M ra 
Sáti 

CPF: 955.3 3.97t5-00 
JORNAUS-M nat j-42,/mc  
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS 

w) Observar e cumprir as demais condições estabelecidas no Termo de Referência que não 

estejam especificadas nesta cláusula; 

8.1. Qualquer atraso no cumprimento do prazo estabelecido no presente instrumento, se 

provocado por atos ou fatos imprevisíveis, não imputáveis à CONTRATADA e devidamente 

aceitos pela CONTRATANTE, somente será justificado, e não será considerado como 

inad implemento contratual. 

CLÁUSULA NONA — DO VALOR DO CONTRATO 

	

9.1. 	O valor total estimado do presente contrato, para o período de sua vigência, é de R$ 

28.537,92 (vinte e oito mil, quinhentos e trinta e sete reais e noventa e dois centavos) 

	

9.2. 	No preço já se encontram computados todos os impostos, taxas, fretes e demais 

despesas que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato. 

	

9.3. 	No interesse da CONTRATANTE o valor deste Contrato poderá ser aumentado ou 

suprimido, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 65, §§ 1° e 

2°, da Lei Federal n°8.666/93. 

	

9.4. 	A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas, os acréscimos 

ou supressões que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, não podendo aqueles 

exceder o limite estabelecido no parágrafo anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 

10.1. As despesas com a execução do presente Contrato serão custeadas, no exercício em 

curso, por conta do Programa de Trabalho 02.061.3291.2565.0001, Elemento de Despesa 

33903947, Fonte de Recurso 02010000, Unidade Orçamentária 04703 (Fundo de Modernização 

e Reaparelhamento do Poder Judiciário Estadual), Nota de Empenho 2018NE01646, de 

14/09/2018, no valor de R$ 5.998,90 (Cinco mil novecentos e noventa e oito reais e noventa 

centavos). Créditos referentes à cobertura dos meses outubro (proporcional) a dezembro de 

2018, ficando o restante para ser empenhado no exercício de competência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA—DO PAGAMENTO 

11.1. O pagamento será efetuado mensalmente à CONTRATADA, contados do recebimento 

da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada do respectivo boleto bancário, após ser devidamente 

atestada a sua conformidade pelo fiscal designado para acompanhar e fiscalizar a execuç 

contratual. 

Mima 	Carvalho Lopes 
Seda Adm istradora 

MG-7.1L0.302 
CPF. ciçç 3'8Q76 00  

Av. André Araújo, s/n°, A.leixo - Manaus/AM - Tel.: 2129-6835. E-mail.  cnotralalatill~/MG 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO  
DIVISAO DE CONTRATOS E CONVENIOS 

11.2. O pagamento de que trata o subitem anterior será efetuado em até 30 (trinta) dias por 

meio de Ordem Bancária Eletrônica em conta corrente indicada na Nota Fiscal/Fatura, 

devendo, para isso, ficar explicito o nome do banco, agência, localidade e número da conta 

corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

11.3. Caso a CONTRATADA seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos 

e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte — SIMPLES, a mesma 

deverá apresentar, juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, a devida comprovação, a fim de evitar 

a retenção na fonte dos tributos e contribuições, conforme legislação em vigor. 

11.4. Para a efetivação do pagamento deverão ser mantidas as mesmas condições iniciais de 

habilitação, cumpridos os seguintes requisitos: 

Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA para com a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal; 

Comprovação da regularidade fiscal da CONTRATADA relativa à Seguridade Social e ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no 

cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 

Comprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Negativa de Débitcs Trabalhistas (CNDT), nos 

termos do art. 29, inciso V, da Lei n° 8.666/93, com nova redação dada pela Lei n° 

12.440/2011; 

Inexistência de fato impeditivo para o qual tenha concorrido a CONTRATADA. 

11.5. A CONTRATADA deverá encaminhar ao CONTRATANTE, a Nota Fiscal/Fatura 

acompanhada dos documentos previstos nesta Cláusula, bem como do relatório de serviços 

assinado pelo responsável técnico e das certidões que comprovem a regularidade fiscal da 

CONTRATADA, Documento de Arrecadação — DAR quitado (taxa de expediente), 

requerimento de solicitação de pagamento, recibo, a fim de que sejam adotadas as medidas 

inerentes ao pagamento. 

11.6. Os documentos mencionados nesta Cláusula deverão ser apresentados perante a 

Divisão de Contratos e Convênios da CONTRATANTE, localizada à Avenida André Araújo, s/n°, 

térreo do Centro Administrativo Des. José de Jesus Ferreira Lopes, Aleixo, Manaus/AM. 

11.7. A Nota Fiscal/Fatura correspondente será examinada diretamente pelo Fiscal designado 

pela CONTRATANTE, o qual somente atestará o fornecimento contratado e liberará a referid 

Mima Marti 	lho Lopes 
5,cia Admir St dora 

mo.746,  .30 
n2r• Ori5 112 f476-nn  
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Nota Fiscal/Fatura para pagamento quando cumpridas, pela CONTRATADA, todas as condições 

pactuadas. 

11.8. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, aquela será devolvida pelo Fiscal à CONTRATADA e o pagamento ficará pendente até 

que a mesma providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

será interrompido e reiniciado a partir da regularização da situação ou reapresentação do 

documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o CONTRATANTE. 

11.9. A não disponibilização das informações e/ou documentos exigidos nesta cláusula 

caracteriza descumprimento de cláusula contratual, sujeitando a CONTRATADA à aplicação de 

penalidade prevista neste instrumento. 

11.10. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar, os valores correspondentes a 

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste contrato. 

11.11. Em nenhuma hipótese será efetuado pagamento de Nota Fiscal/Fatura com o número do 

CNPJ/MF diferente do que foi apresentado na proposta de preços, mesmo que sejam empresas 

consideradas matriz e filial ou vice versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado. 

11.12. O recebimento mensal ou definitivo não exclui as responsabilidades civis e penais da 

CONTRATADA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 

12.1. Ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para tal não tenha concorrido de alguma 

forma a CONTRATADA, haverá incidência de atualização monetária sobre o valor devido, pela 

variação acumulada do índice Geral de Preços-Disponibilidade Interna (IGP-Dl), publicado 

pela Fundação Getúlio Vargas, ocorrida entre a data final prevista para o pagamento e a 

data de sua efetiva realização. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA — DA VIGÊNCIA 

13.1. O prazo de vigência deste Contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir de 18 de 

outubro de 2018, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto 

no art. 57 da Lei n° 8.666/93. 

Contrato Administrativo n° 033/2018-FUNJEAM 

Mima Ma 	e tj4lho Lopes 
Sticia AC TilnIst ora 

MG- 1.10.302 
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13.2. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual, que objetiva a 

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração, conforme estabelece o 

art. 57, inciso II da Lei 8.666, de 1993. 

13.3. Não será efetivada a prorrogação contratual quando a CONTRATADA tiver sido 

declarada inidõnea, ou suspensa no âmbito da União, Estado, Município ou da própria 

CONTRATANTE, enquanto perdurarem os efeitos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO REAJUSTAMENTO E REPACTUAÇÃO CONTRATUAL 

14.1. A periodicidade de reajuste do valor do presente Contrato será anual, utilizando-se a 

variação índice de Preço ao Consumidor Amplo (IPCA), publicado pelo Instituto Brasileiro 

de Geografia e Estatística — IBGE, contada a partir da data de apresentação da proposta. 

14.2. Nos reajustamentos e repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada 

a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao último reajustamento ou repactuação. 

14.3. Os reajustamentos e/ou repactuações que a CONTRATADA fizer jus e não forem 

solicitados durante a vigência do contrato serão objeto de preclusão com o encerramento do 

ajuste. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA — DA GARANTIA 

15.1. Para a execução do presente Contrato não será exigida prestação de garantia, nos 

termos do art. 56, caput, da Lei Federal n°8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

16.1. O CONTRATANTE designará servidor(es) para acompanhamento e fiscalização do 

fornecimento, que registrará(ão) em relatório todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, estabelecendo prazo para a regularização das falhas ou defeitos observados. 

16.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do fiscal do Contrato serão 

submetidas à apreciação da autoridade competente do CONTRATANTE, para adoção das 

medidas cabíveis, consoante disposto no art. 67, §§ 1° e 2°, da Lei n°8.666/93. 

16.3. Os esclarecimentos solicitados pela fiscalização deverão ser prestados imediatamente, 

salvo quando implicarem indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidos n 

prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

Muna Mar 	r'lho Lopes 
5,scia Ao ninistr dora 
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17.1. No decorrer da vigência deste Instrumento não serão levadas em consideração as 

comunicações verbais entre as partes, ressalvadas as recomendações mais simples ou aquelas 

de urgência ou emergência. 

17.2. Ressalvado o disposto no subitem anterior, todas as comunicações entre as partes, que 

digam respeito à execução deste Contrato, além daquelas pertinentes ao "Diário de 

Ocorrências", serão consideradas como suficientes, se feitas por escrito e entregue no Protocolo 

Administrativo da CONTRATANTE e ou da CONTRATADA, ou por qualquer outro meio que 

comprove o recebimento. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA — DAS SANÇÕES 

18.1. A CONTRATADA fica sujeita, no caso de atraso injustificado, assim considerado pela 

Administração da CONTRATANTE, de inexecução parcial ou de inexecução total da obrigação, 

sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal, assegurada a prévia e ampla defesa, às 

seguintes penalidades: 

Advertência por escrito; 

Multa de: 

b.1) 	0,03% (três centésimos por cento) por dia, sobre o valor anual do contrato, em caso 

de atraso injustificado na execução do objeto, limitada a incidência a 02 (dois) dia 

Mima Ma 	de 	alho Lopes 
SUla AdmInistredora 
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16.4. É direito da fiscalização rejeitar quaisquer produtos que entender fora dos padrões 

técnicos e de qualidade definidos no Termo de Referência e neste Contrato. 

16.5. A CONTRATADA declara antecipadamente aceitar todas as decisões, métodos e 

processos de inspeção, verificação e controle adotados pela Fiscalização, sendo obrigada a 

fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que a 

Fiscalização necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas atividades. 

16.6. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 

CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 

inferior e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade do CONTRATANTE ou de 

seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA — DA COMUNICAÇÃO REGULAR ENTRE AS PARTES 

Av. André Araújo, s/n°, Aleixo - Manaus/AM - Tel.: 2129-6835- E-mail. conStige4JusW511"1" 
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0,06% (seis centésimos por cento) por dia, sobre o valor anual do contrato, em caso 
de atraso injustificado na execução do objeto, por prazo superior ao previsto na 
alínea "b.1", limitado a 05 (cinco) dias; 
0,03% (três centésimos por cento) ao dia, sobre o valor anual do contrato, em caso 
de atraso injustificado para atendimento dos prazos estabelecidos pelo 
CONTRATANTE para apresentação de documentos e demais obrigações 
contratuais, limitada a incidência a 05 (cinco) dias corridos; 
10% (dez por cento) sobre o valor anual do contrato, em caso de inexecução total do 

contrato, restando configurada esta hipótese, no caso de atraso na execução do 
objeto contratual por período superior ao previsto nas alíneas "b.2" e "b.3"; 
5% (cinco por cento) sobre o valor anual do contrato por ocorrência não prevista nos 
itens referentes às multas acima mencionadas, caso não sejam cumpridos quaisquer 
dos itens do Termo de Referência e seus Anexos. 

Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com o 
Tribunal de Justiça do Amazonas, pelo prazo de até 02 (dois) anos; 
Suspensão temporária do direito de participar de licitação e impedimento de contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal e Municípios, mediante descredenciamento no SICAF e no 
sistema de cadastramento de fornecedores da CONTRATANTE, quando for o caso, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste instrumento e das 
demais cominações legais, restando configurada esta hipótese quando a empresa licitante, 
convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, ou a 
CONTRATADA ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a 
proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou 

cometer fraude fiscal; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA — DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

19.1. O presente Contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência, total ou parcial, a 
não ser com a prévia e expressa anuência do CONTRATANTE e sempre mediante instrumento 
próprio a ser publicado no Diário da Justiça Eletrônico. 

19.2. O cessionário ficará sub-rogado em todas as responsabiliaades, obrigações e direitos do 
cedente. 

19.3. O pedido de cessão deverá ser formulado por escrito e devidamente fundamentado 

cabendo à CONTRATADA indicar e comprovar as razões de força maior que impossibilitam 

cumprimento do contrato. 

Mima M..*"...1  rvalho Lopes 
Scia Adm flL radora 

MG-7.160.502 
CPF: 955.318.076-00 
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19.4. O cessionário indicado deverá atender a todas as exigências relacionadas com a sua 

capacidade e idoneidade e preencher todos os requisitos estabelecidos na legislação especifica. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA — DA RESCISÃO CONTRATUAL 

20.1. O inadimplemento de cláusula estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA, 

assegurará ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de 

recebimento. 

20.2. Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78, da Lei n° 8.666/93, 

constituem motivos para a rescisão deste Contrato: 

Atraso injustificado na execução do objeto contratado, bem como a sua paralisação sem 

justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

O cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo 

representante do CONTRATANTE. 

20.3. Ao CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do 

artigo 79, inciso I, da Lei n° 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos §§ 1° e 2° 

do mesmo artigo, bem como as do artigo 80, do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA — DA PUBLICIDADE 

21.1. Incumbirá a CONTRATANTE a publicação do extrato deste Contrato no Diário da Justiça 

Eletrônico, conforme dispõe o art. 61, parágrafo único da Lei n.° 8.666/93 e de acordo com o que 

autoriza o art. 4°, da Lei n° 11.419, de 19 de dezembro de 2006. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA — DA DOCUMENTAÇÃO 

22.1. A CONTRATADA e seus representantes legais apresentaram neste ato os documentos 

comprobatórios das condições jurídico-pessoais indispensáveis à lavratura do presente termo, 

inclusive quitações de impostos federais, estaduais e municipais, bem como o Certificado de 

Regularidade dos órgãos previdenciários públicos, a que estiver vinculado. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA — DA CLÁUSULA ESSENCIAL 

23.1. Constitui, também, cláusula essencial do presente Contrato, de observância obrigatória 

por parte da CONTRATADA, a impossibilidade, perante o CONTRATANTE, de exceção de 

inadimplemento, como fundamento para a unilateral interrupção do fornecimento e prestaçã 

dos serviços. 

Mir 	Carvalho Lopes 

Contrato Administrativo n° 033/2018-FUNJEAM 	
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IMÕES DE OLIVEIRA 

Manaus/AM, 05 de ou 

 

Nome: 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO AMAZONAS 

SECRETARIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DIVISÃO DE CONTRATOS E CONVÊNIOS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - DO FORO DO CONTRATO 

24.1. Obriga-se a CONTRATADA, por si e seus sucessores, ao fiel cumprimento de todas as 

cláusulas e condições do presente Contrato e elege seu domicilio contratual, o da Comarca de 

Manaus, para dirimir eventuais dúvidas originadas pelo presente Termo, com expressa renúncia 

a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

E assim, por estarem as partes justas e acordadas, lavram e assinam este Contrato em 

02 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que se 

produzam seus efeitos jurídicos. 

Presidente do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas 

CONTRATANTE 

Respons e legal 

ow-L.JA 
CARVALHO L PES 

sa W&M PUBLICIDA.DE LTDA 

NTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 

1113/6  
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